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ADIN. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. NORMA QUE AFIRMA COMPETIR AO PREFEITO, PRIVATIVAMENTE, PERMITIR OU AUTORIZAR, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS POR TERCEIROS. Prescinde o administrador, no exercício de suas atividades típicas, de autorização legislativa, sujeitando-se, entretanto, ao prestar serviços de forma indireta, à exigência constitucional da prévia licitação. Norma que viola o disposto no inc. VIII, do art. 82, aplicável aos Município por força do art. 8º, ‘caput’, também  da CE, ofendendo o princípio da independência e harmonia entre os Poderes.

Ação julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70003764669
PORTO ALEGRE



EXMO.SR. PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO
PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE TIO HUGO
REQUERIDA



EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO  ESTADO DO RS
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação e declarar a inconstitucionalidade do inciso VIII do art. 67 da Lei Orgânica do Município de Tio Hugo.

Custas, na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank,  Marcelo Bandeira Pereira e Alfredo Foerster.

Porto Alegre, 06 de maio de 2002.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) - O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO propõe ação direta de inconstitucionalidade do inc. VIII, do art. 67, da Lei Orgânica Municipal que fixa competir ao Prefeito, entre outras atribuições, privativamente, permitir ou autorizar, com autorização legislativa, a execução de serviços públicos, por terceiros, não se tratando de concessão ou permissão de serviços públicos, mas dos serviços em geral, que, se necessária autorização legislativa, tornarão a Câmara de Vereadores a verdadeira administradora do Município, violando o princípio da independência dos poderes.

    Deferida liminar, (fl. 59), prestou a Câmara Municipal de Tio Hugo informações (fls. 74/82).

    A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela presunção de constitucionalidade da norma.

    Emitiu parecer o ilustrado Dr. Procurador-Geral de Justiça pela procedência da ação.

    É o relatório.

V O T O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) – Sabidamente, o serviço público municipal há de ser prestado diretamente pelo Poder Público do respectivo Município ou, de forma indireta, sempre através de licitação, por concessão ou permissão (arts. 175, CF e 163, CE). A finalidade da licitação pública é a de, mediante publicidade adequada, limitar o arbítrio, restringir o âmbito das opções, cercear a escolha dos candidatos, tomar objetivos os requisitos das propostas, tudo isso a fim de impedir soluções pessoais e que não sejam inspiradas no interesse público, afastando, pois, a imoralidade administrativa ou o prejuízo à coisa pública.

    Portanto, no exercício de sus atribuições típicas, não necessita o titular da Administração consultar o Poder Legislativo e nem necessita autorização, incumbindo ao Chefe do Poder Executivo prestar serviço, de forma direta ou indireta, sujeitando-se, na última hipótese, à exigência constitucional da prévia licitação.

    A norma impugnada, ao afirmar que para delegar o serviço público deve haver a necessária autorização do Poder Legislativo está incidindo em inconstitucionalidade por ofensa a prerrogativa do Prefeito, a quem incumbe dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, consoante o inc. VII, do art. 82, combinado com o art. 8º, ‘caput’, ambos da Carta Estadual, importando em indevida ingerência da Câmara de Vereadores em atos administrativos de competência do Prefeito Municipal, restando violado, igualmente, o princípio da independência e harmonia entre os Poderes.

    Portanto, viola a indicada disposição o disposto no art. 5º, ‘caput’, e 10, combinados com o 8º, além do inc. VII, do art. 82, todos da CE, sendo, assim julgada procedente a ação. 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70003764669, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO VIII DO ART. 67 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TIO HUGO”. 
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